
 

 

 

 

 

 

Ministério do Desenvolvimento Regional – MDR 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 
5ª Superintendência Regional 

ESCLARECIMENTO nº 01 
 

EDITAL – PREGÃO 22/2022 
 
OBJETO: Eventual fornecimento, carga, transporte e descarga de 1.000 (mil) caixas térmicas galvanizadas 
para 100l, 200 (duzentos) barcos de alumínio com motor estacionário com rabeta, 100 (cem) freezers 
horizontais, 25 (vinte e cinco) balanças eletrônicas, 400 (quatrocentas) caixas térmicas de isopor para 170l, 
01 (um) fotômetro de chamas e equipamentos diversos para análise de parâmetros físico-químicos de água 
destinados à manutenção do 5º CII, bem como ao apoio a grupos formados por pescadores artesanais de 
baixa renda, pertencentes a colônias de pescadores, na área de atuação da Codevasf, no estado de 
Alagoas, sob a gestão da 5ª Superintendência Regional. 

 

PEDIDOS: 
 
De: "VIXBOT" <edital@vixbot.com.br> 

Para: "5a sl" <5a.sl@codevasf.gov.br> 

Enviadas: Segunda-feira, 26 de dezembro de 2022 8:51:41 

Assunto: ESCLARECIMENTO  PE  22/2022 (OP-42096) 
 
AO 
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS 
VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA 
 
PE 22/2022 
Prezado Sr. Pregoeiro,  
A VIXBOT SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA., inscrita no CNPJ sob n° 21.997.155/0001-14, 
vem tempestiva e mui respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, com fulcro nas 

disposições pertinentes do Edital em epígrafe, após análise do edital, com o intuito de agilizar 

as contratações deste órgão, posto que as informações são pertinentes e capazes de 
inviabilizar o certame, vem expor e solicitar o que segue: 
  
ESCLARECIMENTOS 
  

1. O Edital define que: 5.3. A montagem dos equipamentos e supervisão de montagem, 
quando for o caso, fazem parte do Escopo de Fornecimento. 
 
No entanto, não há na especificação sobre os serviços de instalação e no edital ou TR. 
Tendo em vista tratar-se de um serviço oneroso, o qual impacta no valor da proposta, 
entendemos que NÃO SERÁ necessária instalação por parte da contratada, 
especificamente para o item 03 (Freezer). Nosso entendimento está correto? 

 
RESPOSTA (fornecidas pela área técnica): 

 
No caso desse item não será necessário realizar a montagem, os bens serão entregues na sede 
da Codevasf, conforme Termo de Referência. 

 
Em 26/12/2022. 

 
 
 

Roberto Cavalcante Silva Machado 
Pregoeiro – Pregão 22/2022 

Determinação nº 225/2022-5ª/SR 


